
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
EST,\DO DO P,\R-{NÁ

DÂ1,t\: .3q./ €J§ÁÀ
LEI N" 2990/2022.

Revoga as leis municipais, n" 2.830/20;2.831/20 e 2.832/20, e dâ

outtas providências.

À CÂMÀRA MUNICIPAL DE, VE,RE,ÀDORtr,S DE, SÀNTO ÀNTONIO DO SUDOESTE,,

E,STADO Do PAR,\NÀ, APROVOU E, EU, RICARDO ,{NTÔNIO ORTINÃ, PREFE,ITO

MUNICIPAL, SANCIONO A SE,GUINTE, LE,I:

Art. L" Fica revogado integtalmente as seguintes leis municipais:

§ L" Lei Municipai n" 2.830/20 - "Concede reposições aos vencimentos dos Sewidotes Públicos

Municipais com fundamento no artigo 37 inciso X da Constituição Fedetal e attigo 202 da Lei
Municipal 2514 de 20 de fevereilo de 2015 (Planos de Catgos , Calr.e:la e Remuneração dos Serwidores

Públicos Municipais) e dá ouúas providências". Origem - Projeto de Lei n" 57 /2020 e autoria do

Poder Executivo Municipal.

§ 2" Lei Municipal n" 2.831/20 - "Concede reposição refetente ao ano de2020, aos vencimentos

dos Cargos de provimento em comissão do Município de Santo Antônio do Sudoeste - Estado do

Patanâ, com fundamento.no arugo 47 da Lei n' 2.3521201,3 e dá outras providências. Origem -
Projeto de Lei n" 58/2020 e autoria do Poder Executivo Municipal'

§ 3" Lei Municipal n" 2.832/20 - "Autoriza a rcposição salalial dos Subsídios dos Secretários

Municipais do Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado doPzranâ com fundamento no Art.
2" da Lei n" 2.602/2016. Origem - Projeto de Lei n" 59/2020 e autoria do Poder Executivo

Municipal.

Att, 2". A revogação das leis mencionadas no artigo anterior, decotrem da fundamefltâção contida

na decisão exarada no Processo n" 726341. - Àssunto Denúncia - Acórdão n" 1.1.6/2022 - Tlibunal
Pleno do Tdbunal de Contas doParanâ.

Paútgtafo único: O acórclão mencionado no caput deste artigo, ítca fazendo parte integrante e

inseparável da presente lei. (Ànexo I);

Art. 3" ILevogadas as disposições em contrátio, esta 1ei enúarâ na data de sua pubücação.

do Paranâ,29 de maryo deGabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do S
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LEI N" 2990t2022.

Revoga as leis municipais, no 2.830120;
2.831120 e2.832120, e dá outras providências.

A CÂMARA MLNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO 

^ 
DO PARANÁ,

APROVOU E EU, RICARDO ANTONIO ORTINA,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica revogado iutegraltlente as seguintes lcis
municipais:

§ 1' Lei Municipal rf 2.830120 - "Colrcede reposições aos

vencimentos dos Servidores Públicos Municipais com
fundamento no artigo 37 inciso X da Constituição Federal e

artigo 202 da Lei Municipal 2514 de 20 de fevereiro de 2015
(Planos de Cargos, Can'eira e Remuneração dos Serviclores
Públicos Municipais) e dá outras providências". Origem -
Projeto de Lei n" 57 12020 e autotia do Poder Executivo
Municipal.

§ 2' Lei Municipal n" 2.83 ll20 - "Concede reposição referente
ao ano de 2020, aos vencimentos dos Cargos de provirnet.rto etn
oomissão do Município de Santo Antônio do Sudoeste - Estado
do Paraná, com fundamento no artigo 41 da Lei no 23522013
e dá outras providências. Origem - Projeto de Lei n' 5812020 e

autoria do Poder Executivo Municipal.

§ 3" Lei Municipal rf 2.832120 - "Autoriza a reposição salarial
dos Subsídios dos Secretários Municipais do Município de
Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná com fundamento
no Art. 2" da Lei n' 2.60212016. Origern - Projeto de Lei nu

5912020 e autoria do Poder Executivo Municipal.

Art. 2". A revogação clas leis mencionadas llo artigo attterior,
decorem da fundamentação contida na clecisão exarada no
Processo n' 726341 - Assttnto Denúncia - Acórdão n'
11612022 * Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Paraná.

Parágrafo único: O acórdão mencionado no caput deste
artigo, fica fazendo parte integrante e inseparável da presente
lei. (Anexo I);

Art. 3" Revogadas as disposições em corrtrário, esta lei entrará
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado do Paraná, 29 de março de 2.022.
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